INDICAÇÃO Nº 
1942
, DE  2004 




Indico, nos termos do artigo 159, da XI Consolidação do Regimento interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretária de Habitação, que sejam adotadas as providências necessárias a fim de doar para o Município de Embu-Guaçu, a importância de R$ 150.000,00 (Cento e Cinqüenta Mil Reais), para asfaltamento da Rua Arnaldo Mendes de Freitas com aproximadamente 2.000m2.

JUSTIFICATIVA




Tal indicação prende-se ao fato que a Rua Arnaldo Mendes de Freitas, localizada no Município de Embu-Guaçu, não tem asfaltamento, e vem causando grandes transtornos a população que lá reside, inclusive em épocas de chuvas.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Almeida - PFL
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